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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU 

Praça da Bandeira, 58, centro, CEP: 48475-000, Itapicuru -BA 

CNPJ: 13.647.557/0001-60 

  

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 302/2022 - O MUNICÍPIO DE ITAPICURU, ESTADO 
DE BAHIA, representado pelo seu Prefeito Municipal, torna pública a celebração do 8º Termo Aditivo ao 
Contrato Administrativo nº 302/2022, celebrado com a empresa CHAGAS E BORGES CONSTRUÇÕES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 40.387.181/0001-75, para fins de 
alteração qualitativa em razão da modificação do projeto, para melhor adequação técnica aos seus objetivos 
(alteração de metafísica), com supressão quantitativo de 13,11921644369046% ao valor inicial do contrato 
e acréscimo quantitativa de 10,15516600995969% ao valor inicial do contrato, com fulcro no art. 65, inc. I, a, 
c/c art. 65, I, b, da Lei 8.666/93. Itapicuru/BA, 02 de março de 2026. José Moreira de Carvalho Neto - 
Prefeito Municipal. 
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